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DECRETO N° 102 , DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.23

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

DECRETA:
Art lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
Suplementação ( + )

43 08.244.0005.2039.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

2.000,00
1.000,00

F.R.: 0 01 003.3.90.39.00
01
110 000

02 02 04 F.M. EDUCAÇAO - ENSINO INFANTIL

1.000,00
F.R.: 0 01 00

Ensino Infantil Creche Municipal
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

12.365.0003.2092.0000
3.3.90.39.00

112

01
210 000

Art 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 02 02 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

70 99.999.0999.2999.0000
9.9.99.99.00

-1.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
TESOURO
GERAL

0 01 00F.R. Grupo:
01
110 000

02 02 04 F.M. EDUCAÇAO - ENSINO INFANTIL

-1.000,00466 Ensino Infantil Creche Municipal
SALÁRIOS - CONTRATO TEMPORÁRIO
TESOURO
GERAL

12.365.0003.2092.0000
3.1.90.04.11 0 01 00F.R. Grupo:
01
110 000

-2.000,00Anulação ( - )

Art 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO EM LIVRO PROPRIO E AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME.


